
tERÇa-fEiRa, 25 de fevereiro de 20144  CADERNO 7

sede da Promotoria de Justiça, situada na Avenida Presidente 
vargas, n° 2638, Centro.
iNQUÉRiTO CiviL PÚBLiCO Nº 001/2013-MP/4ªPJCivEL/
CASTANHAL
Assunto: Apurar eventual prática de nepotismo no âmbito do 
Poder Executivo Municipal de Castanhal.
Castanhal/PA, 5 de fevereiro de 2014.
CaRMEn buRlE da Mota PaEs
Promotora de Justiça

diáRia
núMERo dE PubliCaÇão: 651873

PoRtaRia: 1152/2014PGJ
Objetivo: DESEMPENHAR SUAS ATRiBUiÇÕES JUNTO ÀQUELE 
MUNiCÍPiO.
fundamento Legal: ART. 145, CAPUT E PARÁGRAfOS DA LEi 
ESTADUAL N.º 5.810/1994.
Origem: CASTANHAL/PA - BRASiL
Destino(s): 
COLARES/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9992012/JORGYvAN BRAGA LiMA (TECNiCO EM iNfORMÁTiCA) 
/ 0.5 diárias (Deslocamento) / de 06/02/2014 a 06/02/2014<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

diáRia
núMERo dE PubliCaÇão: 651878

Portaria: 1154/2014PGJ
Objetivo: PARTiCiPAR DE REUNiÃO COM GRUPO DE TRABALHO 
AGRÁRiO
fundamento Legal: ART. 117 DA LEi COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: MARABÁ/PA - BRASiL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991332/JANE CLEiDE SiLvA SOUZA (PROMOTORA DE JUSTiÇA) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 26/02/2014 a 27/02/2014<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

diáRia
núMERo dE PubliCaÇão: 651882

PoRtaRia: 1155/2014PGJ
Objetivo: REALiZAR ESTUDOS PARA iMPLANTAÇÃO DOS POLOS 
REGiONAiS DO GRUPO ESPECiAL DE ATUAÇÃO NO COMBATE AO 
CRiME ORGANiZADO - GAECO
fundamento Legal: ART. 117 DA LEi COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s): 
ALTAMiRA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999454/ARNALDO CELiO DA COSTA AZEvEDO (PROMOTOR 
DE JUSTiÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 17/02/2014 a 
18/02/2014<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

diáRia
núMERo dE PubliCaÇão: 651887

PoRtaRia: 1156/2014PGJ
Objetivo: PARTiCiPAR DE JÚRi NAQUELE MUNiCÍPiO
fundamento Legal: ART. 117 DA LEi COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s): 
MEDiCiLÂNDiA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991731/MAGDALENA TORRES TEiXEiRA (PROMOTORA 
DE JUSTiÇA) / 4.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 
28/02/2014<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

núMERo dE PubliCaÇão: 651938
PoRtaRia n.º 512/2014-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
763/2014; 
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Dr. MÁRiO NONATO fALANGOLA, 4º Procurador 
de Justiça Cível, para, até 24/1/2014, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente de 1ª Procurador de 
Justiça Cível, durante o afastamento do titular, Dr. Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 9/1/2014.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 24 de janeiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 513/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e art. 18, inciso iX, alínea f da Lei Complementar n° 
057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSiDERANDO o teor do Ofício n° 001/2014-MP/CPJCRiM, 
protocolizado sob o nº 909/2014, de 9/1/2014,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Drª. CÂNDiDA DE JESUS RiBEiRO DO NASCiMENTO, 
15º Procurador de Justiça Criminal, para, até 25/1/2014, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente de 8ª 
Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento do titular, 
Dr. Almerindo José Cardoso Leitão, a contar de 7/1/2014.

PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 24 de janeiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 524/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
1378/2014, em 14/1/2014;
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça BEZALiEL CASTRO ALvARENGA 
para, até 31/3/2014, atuar conjuntamente nas audiências 
judiciais afetas às atribuições do 1º cargo da Promotoria de 
Justiça de Benevides, a contar de 21/1/2014, sem prejuízo de 
suas atribuições originárias.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 27 de janeiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 525/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
o n° 828/2014, em 9/1/2014, e nº 1590/2014, em 15/1/2014;
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça MÁRiO SAMPAiO NETTO 
CHERMONT para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça 
EDSON AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA, na 2ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri, no período de 7 a 17/1/2014.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 27 de janeiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 774/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006(Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará),
CONSiDERANDO a designação da Promotora de Justiça Mônica 
Rei Moreira freire para exercer a função de Coordenadora 
do Centro de Apoio Operacional da infância e Juventude do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSiDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n° 3439/2014, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. isaías Medeiros de Oliveira;
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉA ALiCE BRANCHES 
NAPOLEÃO para, até 28/2/2014, exercer nas Promotorias de 
Justiça Criminal de Belém, as atribuições do 3º cargo, a contar 
de 6/2/2014.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 775/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;]
CONSiDERANDO as férias do Promotor de Justiça frederico 
Antonio Lima de Oliveira;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n. 
3921/2014;
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça JOANA CHAGAS COUTiNHO 
para, até 25/2/2014, exercer na Promotoria de Justiça do 
Consumidor de Belém, as atribuições do 2º cargo, a contar de 
10/2/2014, sem prejuízo das atribuições dos 1º e 3º cargos.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 776/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO a designação do Promotor de Justiça Nilton 
Gurjão das Chagas para exercer a função de Coordenador do 
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente do Ministério 
Público do Estado do Pará;
CONSiDERANDO que a designação dever recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça BENEDiTO WiLSON CORRÊA 
DE SÁ para, até 31/3/2014, exercer na Promotoria de Justiça 
do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo 
de Belém, as atribuições do 2º cargo, e as atribuições perante 
as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas Recursais dos Juizados Especiais, 
a contar de 1º/2/2014, sem prejuízo de suas atribuições nas 
Promotorias de Justiça de Anajás e Belém.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 777/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO que o Polo Tocantins e Marajó conta com 14 
(catorze) cargos vagos, dentre estes, a Promotoria de Justiça 
de Anajás;
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça BENEDiTO WiLSON CORRÊA 
DE SÁ para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do cargo 
da Promotoria de Justiça de Anajás, a contar de 1º/2/2014, 
sem prejuízo de suas atribuições na Promotoria de Justiça de 
Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo e 
perante as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 778/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO a designação da Promotora de Justiça fábia de 
Melo-fournier para exercer a função de Coordenador do Centro 
de Apoio Operacional  Cível do Ministério Público do Estado do 
Pará;
CONSiDERANDO os termos do, protocolizado sob o n° 
47652/2013;
CONSiDERANDO que a designação dever recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça SUELY REGiNA AGUiAR CRUZ 
para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do 3º cargo de 
Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais fundamentais e 
dos Direitos Humanos de Belém, a contar de 1º/2/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade no 2º cargo. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 779/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO as férias das Promotoras de Justiça Maria da 
Penha de Mattos Buchacra Araújo e Maria das Graças Corrêa 
Cunha;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
3921/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias de 
Justiça de Defesa Comunitária e Cidadania de Belém, Promotora 
de Justiça Joana Chagas Coutinho;
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça SUELY REGiNA AGUiAR CRUZ 
para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
fundamentais e dos Direitos Humanos de Belém, as atribuições 


